
 
   
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA - SP 

 
                           CONCURSO PÚBLICO 01/2018 

 
       EDITAL DE RETIFICAÇÃO I 

 
 

O Prefeito Municipal de Tabatinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com a Legislação Municipal, Estadual e Federal, em vista do disposto no art. 37, inciso II da Constituição da República 
Federativa do Brasil, Lei Orgânica do Município de Tabatinga, Lei Complementar nº 017/2017 e demais Legislação 
Municipal vigente, torna público o Edital de Retificação do Edital de Abertura, Publicado em 06 de abril de 2018, 
conforme abaixo. 
 
1 – DOS REQUISITOS – ESCOLARIDADE E  EXIGÊNCIAS  
 
ONDE SE LÊ: 
 

11 

Diretor de 
Escola de 

Ensino 
Fundamental 

*CR 40h/semanais R$3.002,17 

Licenciatura Plena em Pedagogia 
com a Respectiva Habilitação ou Pós 
Graduação na área de Educação. 
Possuir no mínimo 05 Anos de 
Experiência na Área 

 

16 
Guarda Civil 

Municipal 
*CR 40h/semanais **R$828,63 Ensino Médio Completo 

 
LEIA-SE: 
 

11 

Diretor de 
Escola de 

Ensino 
Fundamental 

*CR 40h/semanais R$3.002,17 

Licenciatura Plena em Pedagogia 
com a Respectiva Habilitação ou Pós 
Graduação na área de Educação. 
Possuir no mínimo 05 Anos de 
Experiência em docência. 

 

16 
Guarda Civil 

Municipal 
*CR 40h/semanais **R$828,63 

Ensino Médio Completo e CNH 
Categoria “B” 

 
 
2 – DOS HORÁRIOS DE PROVAS  
 
Foi inserido o seguinte Item no Edital de Abertura Completo: 
 
2.9-  As Provas deste Concurso Público serão realizadas no Período da Manhã. 
 
 
Os demais Itens permanecem inalterados. 
 
 
 
Tabatinga, 13 de abril de 2018. 

 

EDUARDO PONQUIO MARTINEZ 

Prefeito do Município 

 


